
 
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, na forma regimental, para 

que solicite à Secretaria competente e aos 

órgãos responsáveis pela segurança pública o 

aumento do patrulhamento e das ações de 

segurança na Rua Martinópolis, localizada no 

bairro Jardim Cristiane, nesta cidade de Santo 

André, Estado de São Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, 

que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito para que solicite à Secretaria 

competente e aos órgãos responsáveis pela segurança pública o aumento do 

patrulhamento e das ações de segurança na Rua Martinópolis, localizada no 

bairro Jardim Cristiane, nesta cidade de Santo André, Estado de São Paulo. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação em razão das constantes reclamações 

de moradores da região acerca da sensação de insegurança no local, 

especialmente no período noturno. Segundo relatos da comunidade, têm 

ocorrido situações que geram preocupação, como circulação de indivíduos em 

atitudes suspeitas e episódios de perturbação da ordem, o que aumenta o receio 

da população. 

Diante desse cenário, o reforço do patrulhamento preventivo e a presença mais 

frequente das forças de segurança são medidas importantes para inibir práticas 

ilícitas, aumentar a sensação de segurança e garantir maior tranquilidade aos 

moradores, comerciantes e pedestres que transitam pela via. 

Nesse sentido, a atuação do Poder Público, por meio do reforço das ações de 

segurança e vigilância na localidade, é fundamental para preservar a ordem 

pública e assegurar melhores condições de convivência para a população do 

bairro. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 10 de Março de 2026 

 

DENIS GAMBÁ 

VEREADOR  
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